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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N°  j 
Aprovação 

Em: I

João Celso da Trindade Neto 
Presidente da CMSGA 

A Vereadora Antônia !Moia Carvalho Correia — PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições regimentais, vem 
respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante — CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao chefe do Poder Executivo, solicitar um fotossensor, 
na entrada da Tabuba por ser um local bastante perigoso aos que andam naquele trecho. 

JUSTIFICATIVA: O referido trecho é historicamente um local de registros de acidentes graves, e a realização da 
implantação de um fotossensor, trará maior segurança aos que transitam, diminuindo o potencial de ocorrência desses 
episódios lamentáveis. 

Nestes Termos 

Solicita e Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, 07 de Fevereiro de 2023. 
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\AJÁTONlA DUL IA CARVALHO CORREIA — PDT 
Presidenta da Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura e Desporto 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE. 

RECEBIDO EM 
UI--  

Elisange a Silva Prata 
Assessora de Trâmites 
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